
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRIT 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a)Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 03010222/2022, torna público, para conhecimentO dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO naforma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, a 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1.tApresente licitação tem por objeto a aqui~içã()de oxigênio gasoso medicinal destinado ao 
atendimento das necessidades do Fundo Municipalde Saúde de Farias Brito/CE, conforme 
anêxosj partes integrantes deste edital. 

2.1. O· edital está disponível gratyitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov~brllicitacoes 
https:l/municipios-licitacoes.tce.ce.góv ~br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
Www .. licitafariasbrito.com.br. 

3.1. tN CIO. DO ACOLHIMENTODASPROPOSTAS: 12 dej;1neiro de 2023, a partir das.t7h. 
3.2.'. ABER.TURA DASPROPOSTAS:. 24de janeiro de 2023, às 8b30min. 
3.3. INÍCIODA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇO~: 24dejaneirode2023, às 9h. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o. horário de Brasília/DF. 
3.5:'. Na hipótese de não haver expediente. ou pcorrendo qüalq uer fato superyenient.e que impeça a 
realização dQ certame na data prevista, a sessão será remarcada, .paranomJnimo48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5 .1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 
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I Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 

f----0_4~-+-~~~~--+-~~~~~~~~~~-+-~~~~~~~~-t-~~~~~~~ 01 m 122.0002.2.03e.oooo 3.3.90.30.00 1500100200 
1500100200 

1 04 

1 

01 10.302.0024.2.046.0000 3.3. 90. 30. 00 1600000000 
1602000000 

01 1O.302. 0026.2. 047. 0000 3.3.90.30.00 
1600000000 
1602000000 04 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/Mf= s9bon.º.15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o níveLbásico doregistro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados namodalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro JloPort~I de Compras do Munic;ipio de Farias Brito, o fomecedor 
deverá açessar ªi página www.Hcitafariasbrito.co111 .. br,. no link· ··seja· um fornecedor''; deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credendamento descrita na página. 
6.1.3~ O fornecedor deverá enviar todos os arquivos.em.um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1"4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de C()mpras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e manttlos atuali~ados 
juntoaos órgãos re~ponsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registrost~o iog9icientifique incorr~çãoou. aquef~sise torpeni desatualizados. 
6.1.5. O. credenciamento junto ao provedor do sistema implica a res;ponsabiHdade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6 .. 1.6. ·.o. uso dá senha ·.de .acesso. pelo Jicitante ·.•·é de .• sua responsabilidade exóiusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seurepresentante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou ~ntidaderesponsável por f!Sía licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pocteçceiros. 
6 .1. 7. A perda da senha ou· a que:bra de si9Ho deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.l.8; A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento dahabili.tação. 
6.t.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso.•no···.~isternaoperacional•.poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima)· pelo telefone (81} 3877~1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empres~s sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
iimitada) e de sociedades simpíesf associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadremnos termos do art; 34, da LeiFederal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Capítulo V --oo ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.brJ. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006; 
6.7. A participação implica a aceitação i[1tegral dos termos deste/edital. 
6.8. É vedada a participaçãod~péssoaJisica e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob aforma de consórcio,qualquerqueseja sua constituição; 
6.8.2, Que tenham em comum umouméiissócios C()tistase/oupr~postos com procuração; 
6.8..3. Que estejam em estado de insolvência civil,> sob processo de . falência 1 concordata, 
recuperação judicial ou .extrajudicial, dissoJução, fusão, cisão} incorporação·e liquidação; 
6.8A Impedidas de licitar e contratar coma Administração; 
6.8.5. Suspensas tempOíariamente de participar de licitação e impedidas de. contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os rnoth.1os 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidórpúblico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou colilponentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Ad111inistração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8; Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato socialnão incluaóobjetodesta licitação~ 

7.0 .··DA FORMA. DE APRESENTAÇÃO DA>PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
HABILITACÃO 
7.1. Os licitantes. deverão encaminhar/anexar, exclusiv<amente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no ... ··. Portal .··. de .. Compras . .. do •< Municípi() através .· sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito .. com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, bastaque §1 mesma seja cadastrada (preenchidat com a 
desqrição do objeto ofertado ~ seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecid~s no 
item 3.2 deste .. •.Edita.I, não sendo· .. necessário .. o envio ·da proposta inicial como .arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a ''Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado" 1 devendo constar os dados necessários ao· exame· de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1 º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO f-TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamentq diferenciado <da Lei Complementar n.0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando. responsável pelo ônus decorrente da perda de negó~ios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagen$ emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os .licitantes poderãoretiraroü.substifüiras propostas é os.documentos de habilitação, por 
ele~ apresentados, até aaberturada sess~opública. 
7. 8. Não . será estabelecidétne?sa etapa <do ?~rtame, ordern de dassificé)ção entre asprqpostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento .. das propostas. 
7.9.Serávedadaa identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a propostaea.babilitação do licitante mélhor classifica.do 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após. o 
encerramento do envio de lances. 
7..11 .. ·.·. Nos .valores .. propostos estarão inclusos . todos os custos operackmais, encargos 
previdenciários, trabalhista.s, tributários, comercia.is e quaisqu<;r outrqs que incidam diretá ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os ~reços ofertados, tanto na proposta inicial, qUantó na et~pa de lances, serão. de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não ·lhe assistindo o direito de pleitearqu(:llquer alteração 
sob alegação de err(), omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 .. A não apresentação dosdqcun1entos de habilitação exigidos neste eclitaf, exclusivamente 
por meio do Sistema Gf\/LTecn9Jogia, .no. Portal de·. Compras do Município, através do sítio 
eletrônico wwwJicitafariasi)rito.1:orn.br, at~ a data e horário estabelecidos. no item 3 ... 2 deste 
Edital, acarretará na inabiUtação/~e5:classfficação doprop()pente, sendo convocado.o .licitante 
subsequente, e assim sucessivamente,.observada.a.ordem de classificação. 

8.0 DA.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Rt.< • Abertas as ·propostas, > o(a) . pregoeíro{a) fará ..• as·.· . devidas verificações, . ?valiah~o a 
aceitabili~ade das mesmas. Caso ocorra.·. alguma.·.desclassificação, dev~rá s.er fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real portados os participantes; 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
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ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ouyantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9. t. O(A) pregoeiro( a) dará inicio àetapa Competitiva rio horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminharJances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2.Para efeito de lances, será considerado o valorgfobaldo lote. 
9.2.t. Na fase de lances, o lance final dev~ráatingirpreço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termode Referência; e, caso ofote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante qu~ 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a. um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de f{efen~ncia. 
9.3~0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado p9ra abertura 
da sessão e as regras estabelécidasneste Edital. 
9 .4. O licitante somente poderá oferecer Ian.ce de valor inferior ao último por ele ofertéldo e 
registrado pelo si?tema, e também lances cujos valores forem superiores ao<último lance do 
concorrente que tenha. sido anteriormente . registrado na Plataforma·· Eletrônica - LANCE 
INTERMEDIÁRIO. 
9A.1. O intervalo mínimo de diferença devalores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos. lances intermediários>quanto em relação à proposta. que cobrir a melhor oferta deverá ser 
igual aR$ 0,01 (um centavo). 
9~5, Não serão aceitos dois oumais lar"fCes de mesmo valor, prevalecendo aquele queJorrecebido 
e r~gistrado em primeiro lugar, 
9. 6. Duranteotranscurso da sessão· púbiicáos·participantes serão· infom1ados, e11 r te11 1po r~al, do 
valor do menor lance .registrado. O sistema não identificará.· o autor dos lances aos demais 
participantes. 
9. 7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modb de disputa "ABERTO", 
nos termos do Art. 31, inciso 1 c/c Art. 33, do Decreto Federal nº 10.024/2019, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
proffogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 9.7.1 e 9.7.2, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) pregoeiro( a), assessorado pela equipe de apoio,justificada111ente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.9. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá, justificadamente, excluir lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
9.9.1. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotadoparaorespectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformuJadopelo·proponente. 
9.9.2. A exclusão de lance é possível somente durante afase de lances, conforme possibilita o 
sistenia eletrônico, ou seja~ antes do encerramento do item. 
9. 10; Considerando que o sistema permite a c;omunicação·com o(a). pregoeiro( a) no chat,. as 
.empresas· que porventura· errarem.na digitação dos seus. lances,. poderão solicitar o cancelamento 
do lance. Contudo, caso o(a) pregoeiro( a) detecte que o lance ofertado ~presenta indícios>de erro 
de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando mantera regularidade do 
certame. 
9.1 t. A regra disposta no item9.10 será aplicada somente nos casos de erro de digitaçãq. paso a 
licitante solicite o-cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante··~
observação .da regularidade dos lances apresentados, o(a) pregoeiro(a) estará desobrigado de 
cancelar.o lanceidevendoalicitante_ arcar.com· __ ._ocusto de acordo com o lance ofertado, e ern 
caso de desistência do lance serão aplicadas· as penalidades pertiqentE;s. 
9. 12 .. ·Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeit<lndp-se a proponente desistente 
às penalidades previstas no artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002eneste.editaL 
9.13. N() caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sisterna. poderá __ permanecer acessível .à recepção dos lances; retornanc:to ··-o{a) 
pregoeiro( a), quando possívelj sem prejuízos dos atos realizados. 
9;13.1. Quando adesconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir porum tempo 
superiora10 (dez)rninutos,asess~o pública serásuspensaereiniciada somente de.corridas 24 
(vinte e quatro} horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.13.2. Caberá ao licitante ·à.responsabilidade p()rqualquer ônus decorrente da perda de.negócio 
dianteda inobservânciade quaisquer.mensagens-.-emitidas pelo sistema ou·da•_desconexão da 
parte d<> próprio. licitante. 
9.14. Uma vez encerrada a etapa< de lances, o sistema identificaráF em, coluna própria, as 
microempresas e empresas· de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadra~a. 1 

como ME ou EPP. 
' \) 
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9.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos contmlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.17. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), n~ . ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta. 
9.19. O sistema informará.a.proposta de menor preço ao encerrar afase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREM.ATANTEEDANEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de ~mrio de 1.ances.verbais da sess~opública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta;~o licitante que tenha apresentado o melhor 
preço,. para que seja obtidamelhorproposta,vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2.A negociação será realizada por meio db sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3 ... Encerradaa etapa de negociação, o(a)Pregoeiro(a) examinará a propostáclassificad~ em 
primeir() lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único. dp 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 

· 10~024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições cfü edital. 
10A. A··partir da sua· convocação, oarrernatantedeveráencamiQharno/prazode2 (duas) horas, 
através. de/e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preço~>finªI e,. se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao últimolance ofertado após 
anegociação referida no item 10.1 deste edital. 
1 O .4.1. O não cumprimento da. entrega da· proposta final, dentro do prazo acima> estabeleddo 
(duas horas), acarretar~ desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, .. e a~sim 
sucessivamente/obsef\ladaa ordem de classificação~ 
10.4.2. A não apresentaÇão~os documentos de habilitação ~xigidos nest~.edital, exclusivaménte 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal. de Compras, através do sítkr etetrônico 
WWWJicitafariasbrito.com.br, até ·.ª data e horário. estabelecidos para abertura da sesscão 
pública, acarretará na inabmtacão/desclassificaçã() do prpponente; sendo convocado o licitante 
suf:>Sequente,eassimsuces$ivarnente,pbservadaa·ordeüi.declassificação. 

11.0 DA PROPOSTADEPRECOSFINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 

18 

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. . 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará n.~ a . 
desclassificação da mesma. (>! ~ 
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11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não podeíá cotai pmposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art 26; § 6ºj ()o.Df)creto Federal n~º 10=02412019) ele entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União -TCU;.Acórdão n.0 2132/2021, 

12.0 DAHABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABH.:ITAÇÃO DEVE;RÃO SER APRESENTADOS DA SEGUH~TE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede doUcitante; 
b) Ato. constitutivo} estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comereial da.· sede do Licitante, ·. em se tratando de sociedades comerciais, e, . no caso< de 
sociedades por ações, acoíl1panhada de documentos de eleição de seus administradores.; 
c) .Inscrição do·ato.consfüufivo,no caso de sociedades civis, acompanhagas qeprova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tra.tando de ernpr~sa ou sociedade estrangeira . em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e)Provade lnscriçãonoCadastro NacionaldePessoaJurídíca (CNPJ); 
f) Prova.de Inscrição no Cadastro de •.. qontribuintes· Estadual e Municipal, se···houver; relativ()ao 
domicílio ou sede do licitant~. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para corn a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h)<Provade regularidade paracoma FazendaEstadual de seu domicílio; 
i}Prova deregulé:iridade para con1a Fazenda Municipal.de seu do1uicmo; 
j}Provél.de.Regularidacjerelativaà·SeguridadeSocial (INSS); 
k) Prova deregularidadejunto aofundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG"[S); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante ·a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou priva~d· .... .. <' 

Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 

\ 
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com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante expedido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sé!nitária (ANVISA). 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (d~zoito) anos em trabalho notumo1 perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso X.XXII!, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que nã0Jh1er~mprazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão eni.JegisJação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, nomáximo, 90{noventa}dias, contados até adatada realização dalicitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão E;Xpedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa} dias os atestàdos técnicos e comprovações 
c:te inscrições. 

13.00UTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. ··Havendo restrição quanto à regularidade fiscafé trabalhista. dà microempresa, . da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa quese enquadre nos termos do art. 34, daLei Federat.n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de.5 .<cinco) dias. úteis, contados da convocaçãodo(a) 
pregoeiro( a), para a.regularização do( s) docµmento(s), podendo tal prazo ser .prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a L~LConipl~mentar n.º 123/2006,··.·devencl() ser.enviada a referida 
documentação via e-mail oupeloplataf()rma do·wwwJicitafaria!;brito.com.br. 
13.2; ·A não comprovação da regularidadeJiscal•e tra~alhista; até o finc:ddoprazoestabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções.cabíveisysendoJacultado ao(a) 
pregoeiro(a)convocar os licitantes remanescentes, por orde~ de classificação. 

14J). DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.t. Para julgamento das/ propostas< será adotado o critério de MENOR PREÇO, obsewado o 
estabelecido nas condições·.definidas neste edital e .. o disp9sto ... no Termo de Referência<que 
norteia· a contratação, ·tomando-se .. como .Parâmetro, .... para tanto,. o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preÇ()S, sempre buscando alcançara· maior vantajosidade, 
14.t.t.A.disputa será re.alizada porlote,. sendo os preços registrados em ata. 
1~:t.2. A proposta final pêtra o lote mjo poderá conter item con1 valorsupt::riorao e~timadb peia 
Administração, sobpenade •desclassificação,. independentemente. do valortotal do lote1 > devendo 
o licitante, readequar o valordoJote aos valores constantes no mapade preços" 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
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14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecida no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.º 123/2006, no. dia e hora designadas pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas errr condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECHVIENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecim«:mtosreferéntes ao processo Hçitéitório deverão seren.viados ao(a) 
pregoeiro(a); até 3 (três) dias úteis anteriores à data<.fixada para abertura das propostas, 
exclllsivamente 
por meio eletrônico, .. no·. endereço Hcitacào@fariasbrito.cé.go\f.br, informando o número deste 
pregão no Portê31 de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2; . Nos.· pedidos de .. esclarecimentos encamiryhados.,. os interessados dever~o se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridiqa 
CPF para pessoa física} e disponibilizar as> informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16~3 .. Ds esclarecimentos.serão prestados pelo(a).pregoeiro(a), por ~scrito,>por·meio de e~mail 
àqueles que enviaram··soficitações. 
16.4. Até 3(três) dias úteis antes da dataJixada.para aberturàdas propo$tas1 qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, pormeio eletrônico1 através. do 
Portal dé Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fáriàsbrito.ce.gov .br'. 
1füS,Acolhidaapetição contraº• ato convocatório, a decisão será comunicada ao?Jnteressad9~. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte,vincuJandoaAdministração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelomesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prªzo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqu~stionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas. 
16~8.Não.serãoconhecidasasin1pugnaçõesapresentadasfora·.•do·prazoJegaleíousübscritâs por 
repres~ntante não habHitadoJegalmente excetose tratar de matériade.ordentpública~ 
16.9. A impugnação não possuLefeito suspensivo e caberá ao(à)Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, =Tr'"'""''"" 



GOVERNO MUNICIPAL 

l\L.Ll!UL'tl>JILL··-.- BRITO 

Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contraffazões dentm de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo lícitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação irnecHata e motivada doJicitélnte quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos . insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-áconhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no st1bitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGACÃO 
18.1 .. A· •. adjudicação dar-se-ápelo(a)pregoeird(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficaráacargo d<i autoridade cpmpetente. 
18.2. A homologação. da licitação. éde responsabilidade.da autoridade· competente e só poder$ 
serreaHzada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso. de interposição de recurso, sendo a adjudicação da cornpetênda do tituiarda 
origem desta licitação, gecidido o recurso, este homologará o julgamento do( a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto aovencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e medianteJundamentação escrita. 
1.8.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na quaLestªrão registrados.todos .os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19 .1. Q licitante que ensejara retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
faJhar ou fraudar na execuçãqdo Contrato; comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fªlsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o ~ireito prévio da citação. e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a AdO)inistração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja. promovida a re9bilitação perante a própria 
aµtoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2.A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes· penalidades, e1nQ:tso d~inexecução·total. ou 
parcialdo contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia, defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

f) o!) ,._;:... 

li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de / 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchid/p<S 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); V 
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a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois poí cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção J1ãO se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comllhicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ·seja promovida a reabilitação 
perante a autbridade que aplicou a pené3lidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa1 garantidanos prazo~de5(cinco)diasúteispara asssmções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.2 supréle 10.(dez) .. diascorridosparaasançãoprevistanoinciso N do mesmpitem. 
19.4 O valor da multa aplicada deveráser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo deS{cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pag(), ou 
depositado, será automaticamente descontado do Pé2gamento a que a Contratada fizerjus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contrat~da, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
1.9.5 As sanções previst;;as nos incisos Ili e iVdo item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta Hcita9ã9: 
1- praticarem atos ilícitos, visando frustraras objetivos da licitação; 
li -demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, emyirtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem C()ndenação definitiva por praticarem, por meios dolosos; fraude fiscal nó 
recolhimento dequaisquertributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos 1, m e IV do Jtefl1.19.2 supra poderão seraplicadas 
juntamente•· com a···.·do .. inciso.··11/do rriesmo. item, facultadaadefesa prévia do int~ressado.·no 
respectivo processo, no prazo de.5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente~ em firmar o Contrato dentro. do 
prazo de 5 .. (cinco) dias úteis>a contar da notificação quelhe será encaminhada, estará sujeita à 
multade5%(cinco ... porcento) dovaipr total adjudicad9 •. sem>prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, porcEiracte.rizardes9umprimento total·.da obrigação ·assumida. 
19.8. As sançõesprevistas·noiteni·t9.7 supranãose aplicam·àsdemaislicitantesque,·apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ,, 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. (f 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as-condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento,· .. prazo contratual, reajuste, recebimento. e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação nã9 importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de int~resse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, <mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reernbolso. 
21.2. É facultada. ao(a) prE3go~iro(a)()u à ~utoridade ..... superior, em qualquer fase da.licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a cornplementar . a instrução do> processo 
licitatório, vedada.·a inclusão posteriorde·.documentos. que.deveriam··.·constar originariamente .. na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. o descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ouo não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSlFICJ\ÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, aindª qúe se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os diasde início .e incluir
se-ão os dias de yencimento. Os prazos estabelecidos nest: edital se<iniciam e se vencem 
somente ern dia de expedientena PrefeituraMunicipaldeFariasBrito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela.· fidelidade e legitimidade das informaÇões e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 .•.. o·.desatendimento de exigênciasformais.·.não essenciais não ·implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da .sua 
proposta. 
21.~ 8. Toda a documentação exigidadeverá ser apresentada em original ou porqualquerprocesso 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Ca$o esta 
documentação tenha sido emitida pelaJntemet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21 .. 9, Todas e quaisquer comunicações com o(a}prêgoeiro(a} deverão se dar por escrito, com o 
devidO.···.protoc()IO •com sede na Comissão .. ·.Permanente/de Ucitação,.via •• e-man .... institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br,. . . ou no ··.· .. próprio ·.· chat do. > Portal <de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com~br ''sala virtual" onde> estará acontecendo•º certam~. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro{a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação ,/ 
da disputa. (" 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 daLeLCornplemf;ntar n~º 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará 

22.1. Constituem anexos deste edital, deleJazend9 parte: 
ANEXO J - Termo de Referência{OrçamentoBásico) 
ANEXO U - Proposta de Preços 
ANEXO Ili --Modelo de Déc1araçãoRelativaaoTrabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV -Minuta do Contrato 

Farias· Brito/CE, 10 dejaneirô de 2023; 

~ 
Tiago .de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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TERM DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de oxigênio gasoso medicinal destinado ao atendimento das 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição visa disponibilizar oxigênio gasoso medicinal para os 
pacientes atendidos pela Rede Pública Municipal de Saúde, considerando a 
demanda do Hospital Geral bem como o uso de oxigenoterapia domiciliar, de 
consumo contínuo ou gradual, e ainda os que necessitam deste suporte temporário, 
tendo em vista que as recargas de oxigênio são essenciais à manutenção da vida 
dos pacientes atendidos pelo Município de Farias Brito/CE. 

2.2. LOTE ÚNICO 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
Fundo Municipai de Saúde, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos 
diversos itens relacionados e unificados em um único lote conforme consta neste 
Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos 
do art. 23, § 1 º1 da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e 
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação/ visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, a 
competição necessária em um processo licitatório e atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
Pública. 
2.2.3. Tais itens foíam agíupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a logística, 
a fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria 
desproporcional a administração gerenciar a aquisição pretendida, quando da 
demanda ser única em relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois. o 
agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns dos 
produtos pertencentes que se unificam em um único conjunto. Essa didática tem 
como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá 
contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior 
margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contratante durante 
o fornecimento dos produtos. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item,. d. . · 

poderia se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de~ 

~ 
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um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s} 
Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e 
acompanhar um elevado número de contratos. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta 
mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a 
Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes 
possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando 
uma maior parcela (Lote) do objeto Hcitado. 

3. ESPECIFICACÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme 
especificações na planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 -OXIGÊNIO 
1 Oxigênio Gasoso Medicinal 1 m 3 Ms 450 75,00 33.750,00 
2 Oxiçiênio Gasoso Medicinal 3m3 M3 1050 37,00 38.850,00 
3 Oxiçiênio Gasoso Medicinal 6m3 M3 5640 27,00 152.280,00 
4 Oxigênio Gasoso Medicinal 1 Om3 M3 6000 27,00 162.000,00 

386.880,00 

3.2. Conforme ex1gencia legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito 
realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas 
atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução 
Normativa n.º 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 386 .. 880,00 (trezentos e 
oitenta e seis mil oitocentos e oitenta reais). Foi utilizada como metodologia para 
obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos 
nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2023/ a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência 
do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de CompraJ ficando a Administração 
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessá~.ia . ' 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. ft 



GOVERNO M.UNIC!PAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farh:vs Brito para tod.or; 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, exceto em casos emergenciais 
quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da solicitação. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocaL as suas expensas, os produtos que vierem 
a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a 
sua aceitação. 
5.4. Caso a Pref eítura venha optar por entrega programada a contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento 
dos produtos. 
5.5. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto com a especificação; 
5.5.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
ó.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital 
Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos pmdutos fomecidos será efetuado pela Administmção, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros 
do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E flSCAUZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompan$ 
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execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da 
Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou 
pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o 
Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 
10.3. A fiscaíízação de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferioL e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei n.º 8. 666íl993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo 
Decreto n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 
147 /2014 e suas alterações! constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em íazão de natumlidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 09 de janeiro de 2023. 

Maria Marclei e do Nascimento 
Ordenador{ a) ·e Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10~024/2019 e das Leis nº rn.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.01.10.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar1 não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados nó Anexo 1, .caso sejamos vencedor( es) da presente. Licitação. 

OBJETO: Aquisição de oxigênio gasoso medicinal de$tinado ao atendimento das 
necessidades do Fundo N'lunicipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

Item Marca 

Oxigêf'lio Gasoso Medicinal 1 m3 450 
Oxigênio Gasoso Medicinal 3m3 1050 
Oxigênio Gasoso Medicinal 6m3 5640 
Oxigênio Gasoso Medicinal 1 Om3 6000 

Valor Total ga Proposta: R$ ~ ...... '. ..................... ( .. ~ .... ; ............................ . 

Proponente: .................................... , ......... ., .. . 
Endereça: ............................................................. ; ........ '. ............ ~ .. ~ ... ~~;; .. '. .. ; ... . 
CN·PJ: ............ ; ................................ . 
Datada Abertura: .................................. ; ...... ;. 
Horário de Abertura: ..... ; .. ,; .••... ;'.··~····~·············· 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60{ses$enta)dias. 

Data: ..................................... ; ................ . 

Assinatura dó Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 
2023.01.10.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em .trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos .em quaiqüertrabaiho, 5aivo na condição de é:lprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

Cidade/Estadol '· ............... ;; ........................ . 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
........ ~ .......................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado pelo( a) ................................................ ., .... , o(a) Sr( a) . 
.......................................... ; ••••••.• º •. ' inscrito(a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
..................................................................................................... , estabelecida na 
............................................ ~ ........ ; ..............•.. ~~~ ................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.......................... . ............ , neste.··... . . at() .· ..• ·.·.· .. ·· ·. .•• representada .· . por 

.................•............ '. ............. ~ ...... .; ..... , .......... '. .... i~scrito(a). no. CPF n.º .......•............................. , 
apenas denominada ... de CONTRATADA,· resolvem firmar· o presente Contrato, tendo em yistao 
resultado da Licitação na modalidade Pregão EJ~trônico n.º 2023.01.10.1!tudo (je acordo com~~ 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

1.1 .. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.01.10.1, de acordo comas 
nonnas gerais da ··Lei n~º 8.666/93,. e•·· syas alteraçqes . posteriores, beu1 corno com a Lei n. 0 

10.520/02 - Lei que Regulamenta p Pregão,··· devidamente >homologado pelo(a) Sr(a) . 
. . . . . ; . , .... .; ................................... , Ordenador( a) de Despesas do( a} ... ~; ....• ~ ... H ........ ; ; • ; ........ '..' ... 

2.1 .. O presente Instrumento tem como objeto a •·aquisição de ox1gemo gasoso medicinal 
destinado ao aten~imento das> necessidades do Fundo Municipal de ~aúde de Farias 
Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo>l d? <Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora1 conforme·discriminado no quadro abaixo: 

3.1. O objeto COf"ltratuaFtem.ovalortotal deR$ .................. ( ............. • •....... ~•·•···ú·; .. ~ .... , .. ~; . .}. 
3.2. O valor do presente contrato nãó será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido. entre ~. data. da cdntratação e da solicitaçãoFque será formalizado através 
de Termo Aditivo; cuja publicação do mesmo1 em forma resumida1 deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrerofornecirnento dos produtos dentro da vigência domesmo. 

5.1 ... os.produtos serão .fornecidos ·.de •. ·acord? com ... as. solicitaç~es requisitadas> pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues Ju11to .•. à sede das mesmas, ·.ºu. onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra1 ficando a Administração no direito de solicitar apenas 8:quela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, . sendo as despesas .. com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser.entregues no prazo d$ até 02 (doisl dias, a contardo recebimento 
darespectivaOrdem de Compra, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá$er 
realizado em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação. 
5~3. A Contratada fica.rá obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que .o ato do recebimento não importará a ~ua apeitação. 
5.4~ Caso a Prefeitura ·.venha optar por entrega programada<a pontratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para aguarda earmazenamento do$ pr9dutos. 
5.5. O recebimento dos produtos será efetuado nos.seguintes termos: 
5.5.1 ·~. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com á 
especificação; 
5.5.2. Oefinitivarnent~, após verificação. da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6.1. As despesas deste Contrato correrá() por< conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Or®mentárias: 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. M 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. (Jf1 ' 
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8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar'""se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as C()ndiçpes de ~·ªbilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade p(s)produto( s )/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma est(;lb~lecidanoArt65,§ 1° datei nfS.666/93, alterada e consolidada. 
8.1 .. !.· Entregar no prazo máximo de ~téi02 (d(.)iS)dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, exceto.ern casos emergenciais quando o suprimento deverá ser rE?alizado em 
no .máximo 24 (~inte e quatro) horas, a partir.da splicitªção, os produtos requisitados pelo setor 
competente, devendo os mesmos ser entregue~ n~ ~ede da Secretaria/Fundo· competente, ou r10 

local indicado .·.na antedita Ordem de Compra1 ·sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8.Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) porjusto 
motivo, sendo q~e o ato d~recebimento não import~rá em sua aceitação. 
8.1 .. 9. Efetuar a entrega do( s} produto(s)/bem(ns) ··em. transporte .aqequa~o pará tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos ~m embalagens fechadas~ contendq a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1 .. 1 O. Caso él Contratante venha optar por entrega programadàa Contr~tada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento. dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de possivet deterioração. 

9.1. A Contratante óbrigar .. se-áa: 
9.1.t. Exigir o fiel cumprimento do Edital edeste Contrato,. bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1 ~~-<Notific(3r a. CONTRATADA sobre qualquer irregularidade. no fqmecimento do( s) prôduto( s) 
o[>j<etodeste.·Contrato~ 
9.1.3~ Aconipanpar e •.• fiê.caliza~ .. j4nto a Contratada, através da Sec.retaria/Fundo .· .Mul1icipal 
contratante, a· execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 , 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. ~ 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não.caiba aaplicaçãodesahçãomais grave~ 
IJ - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício1 por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre .o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
ciáusuia ou condição do contrato, não especificada nas demais aiíneas deste inciso, apiicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do Valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço. rejeitado, caracterizando-se arecusa, . .caso·.·a··correçãonão se efetivar nos 5 (cinco) dias 
queseseguirem à data da coniunicaçãoJqrmaFdarejeição; 
Hl - suspensão >temporária de participação ~rn licitação e impedimento de contratar com< o 
Município de Farias Brito, por prazo não superiora 2(.dois}.anos; 
IV·~· declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdl.lrarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaç~o 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e .depois de decorrido .. ·o ... prazo ·da sanção aplicada .. corn<base .·no inciso 
anterior. 
10.3 ..• A Prefeitura Municipal de FaríasBrito, sem prejuízo.das sanções aplicáveis1 reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudiciat a fim de recebermulta8: aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpada empresa Contratada; 

11.1. Este contrato poderáserrescindido uniiateraimente peía Contratante, 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato< implicará 
automaticamente em quebra .. de Contrato,.·.ensej~ndorescisão administrativa prevista no art 77· da 
LE3iFederal 8.666/93, reconhecidos desde Já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais>e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente·' nstrumento'. 
U.3. O pre8:ente .. ··contrato é rescindívet··.··ainda, independentemente dequalquer interpelação 
JudiciaLou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissãó de paganiénto pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrit~. · · 
com a antecedência definida no subitem anterior. {)( 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

15.1. O Foro competente para dirimir .quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as partes que. este. Contrato corresponde â ·manifestação final, completa e exclusivade 
acordo entre elas celebrado e, por assim estaremdeacordo, assinarn o presente Contr~to as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

FariasBrito/CE, .................. , .. ~ ............................. . 

CONTRATANTE 

....... lil " ....... "' • " " " ............. · ........ ~-. " " ........... ,;, .. " ....... " • " " ...... " .. s ............ " ... 

TESTEMUNHAS: 


